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Secretaria de Meio Ambiente

Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental

LICENÇA AMBIENTAL 037/2020

o Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental- CODEMA. no uso das atribuições que lhe confere o art.
2~ incisos I e Il, da Lei Municipal n" 1.606, de 04 dejunho de 2001 e da Lei Municipal 1.829. de 17 de setembro
de 2003. art: 8~ incisos I. II e //1. combinado com o Decreto Municipal n". 1.782, de 01 de agosto de 2006, art.

6~ incisos II e VIII. bem como o Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa n" 001/2018. celebrado
entre SEMAD e Prefeitura de Extrema. publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (DOEMG) em
02 de março de 20/8. concede ao empreendimento FWl LOGÍSTICA E EMPREE DIME TOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ n" 17.943.815/0002-98. localizado Rua Maria Margarida Pinto Dona Belinha,
142. Bairro dos Pires, no município de Extrema-MG, a Licença de Instalação em caráter Corretivo - LIC,
com validade até 18/12/2026, para a atividade de Galpões industriais, comerciais e afins, inclusive
condominios empresariais; enquadrada no códigoE-04-63-0 da Deliberação Normatíva CODEMA n° 00 1/2006,
conforme processo administrativo nO015/2020/00112020.

( ] Sem condicionantes

Ix lCom condicionantes

- Válida somente acompanhada das condicionantes dispostas do Anexo Único.

- O não atendimento das condicionantes do Anexo Único implica na invalidação desta licença.

Ressalta-se que a licença ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente. de

outras licenças e autorizações Legalmente exigíveis.

ExtremaIMG. 18 de Dezembro de 2020.



ANEXO ÚNIco

Item Descrição da condicionante Prazo e Frequência

Realizar adequação do lançamento de efluentes sanitários tratados do
01 empreendimento, conforme proj eto proposto, e apresentar relatório técnico-fotográfico 60 dias

das adequações realizadas. 1

Destinar adequadamente todos os resíduos sólidos gerados na fase de instalação do
empreendimento, incluindo os resíduos Classe D - Perigosos, conforme Resolução
CONAMA 307/2002, devendo apresentar, ao fim da instalação, as respectivas

Finalização da obra /
02 Declarações de Movimentação de Resíduos - DMR de todos os resíduos sólidos

Formalização da LO
gerados na instalação do empreendimento e manter documentação comprobatória
(MTRs), com pronta recuperação, quanto à destinação final dos mesmos, conforme
preconiza a Deliberação Normativa COPAM n? 232/2019.1,3

Apresentar projeto de drenagem de águas pluviais atualizado do empreendimento, com
03 a devida aprovação pela Secretaria de Obras e Urbanismo, bem como o relatório 60 dias

técnico-fotográfico da finalização da adequação do referido sistema.'

Observar e respeitar os parâmetros estabelecidos pela Lei Estadual 10.100/1990, que
04 dispõe sobre a poluição sonora no Estado de Minas Gerais, e a ABNT NBR n? Vigência da Licença

10.151/2000, assim como as normas que as sucederem.'

Comunicar previamente a SMA referente a qualquer mudança no projeto ou

05
cronograma de instalação do empreendimento, tendo em vista que alterações podem

Vigência da Licença
alterar a classificação do empreendimento, bem como influenciar a geração de ruídos,
efluentes e resíduos.'

06
Publicar a obtenção da Licença Ambiental em periódico local e apresentar original da

30 dias
publicação. 1

1 As documentações comprobatórias do cumprimento destas condicionantes deverão ser protocoladas na Secretaria de Meio
Ambiente (SMA) nos prazos estipulados. OBS: Mencionar o número do processo (015/2020/001/2020), número da
Licença Ambiental e da respectiva condicionante em todos os documentos a serem protocolados nesta SMA.

2 A vistoria será realizada no término do prazo de cumprimento da condicionante.
3 Serão realizadas vistorias periódicas ao empreendimento. A documentação comprobatória do cumprimento destas

condicionantes deverá ser mantida no empreendimento.
4 O projeto/relatório deverá ser entregue a SMA para apreciação antes da implantação.
S Recomendação da Equipe Técnica, baseada em últimos dados estatísticos em recentes publicações.

Observação quanto aos prazos de cumprimento de condicionantes:
A contagem dos prazos para cumprimento das condicionantes se inicia a partir da data de emissão da licença

ambiental. Ressalta-se que, para condicionantes que possuem a data do primeiro protocolo definida, a frequência de entrega
para próximo protocolo se inicia a partir da data de vencimento do primeiro protocolo.

ExtremaIMG, 18 de Dezembro de 2020.
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